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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete (Ordenador de Despesa)

Senhor Secretário.

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas providencias, com vistas

_à realização de procedimento de contratação, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de manutenção corretiva sob demanda para pavimentação e recapeamento

asfáltico de vias públicas no município de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços

n° 202104060101 /2021 do Município de Bacabal/MA.

No município de Buriticupu/MA existem, ainda, várias vias sem pavimentação asfáltica e outras precisando

de recuperação que servem de acesso aos moradores. A dificuldade de locomoção dos moradores ocasionada

pela má qualidade do piso natural que dependendo do período do ano se torna intransitável como acúmulo de

água, lixo e o crescimento de vegetação rasteira, justifica assim a urbanização dessas áreas degradadas.

Os serviços, visam melhorar as condições de trafegabilidade, o aumento da velocidade de tráfego e de

melhorias nas condições de segurança de veículos  e pedestres principalmente pelo início do período
chuvoso.

Desta forma é imprescindível o melhoramento da infraestrutura dessas ruas. Sendo assim, é de extrema

necessidade a pavimentação dessas ruas, a fim de melhorar a trafegabilidade e, consequentemente, o acesso
aos moradores.

Diante disto, encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja tomada as devidas

providências legais, com vistas à realização de procedimento de contratação, tendo por objeto a Contrata

ção de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva sob demanda para

pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas no município de Buriticupu/MA, através de

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 202104060101/2021 do Município de Bacabal/MA. Segue em anexo

ata de registro de preços n° 143/2020 e relação dos itens e quantidades conforme disposto no Ai1. 22,  § 3° do

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto

de 2018 e Decreto Municipal n° 007/2021.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços supracitada, justifica-se pela vantajosidade para a Adminis

tração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso

do que um processo licitatório comum, observando que a Prefeitura Municipal de Buriticupu tem urgência

na prestação dos referidos serviços.

Buriticupu/MA, 03 de janeiro de 2022.

Secretário Muitieíp
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ANEXO I

Especificações e quantidades dos Itens para Adesão, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal

n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018 e

Decreto Municipal n° 007/2021.

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

PREÇO TOTALUND QTD P. UNT.DESCRIÇÃOITEM

INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE
OBRA

24.909,7802

Instalacao de campo e alojamento

(aluguel de dormitorio e area para

guarda de equipamentos)

24.909,78MES0201
3,00 8.303,26

237.168,7503 LIMPEZA DA AREA

Limpeza mecanizada de camada vegetal,

vegetacao e pequenas arvores (diâmetro

de tronco menor que 0,20m), com trator
de esteiras

63.000,00M20301
157.500,00 0,40

Desmatamento, destocamento e limpe
za de mecanizada de arvores di diâme

tro ate 0,15m

36.750,00M20302
105.000,00 0,35

68.985,000303 Expurgo de jazida M3
31.500,00 2,19

Transporte com caminhao basculante de
12m3 - rodovia em leito natural

T.KM 68.433,75j304
86.625,00 0,79

549.570,4204 TERRAPLENAGEM

Escavacao e carga de material de

jazida com trator de 97kW e car-

regadeira de 1,72m3

141.356,250401 M3
39.375,00 3,59

Transporte com caminhao basculante de
12m3 - rodovia em leito natural

68.433,75T.KM0402
86.625,00 0,79

Transporte com caminhao basculante de
12m3 rodovia pavimentada

212.231,25T.KM0403
433.125,00 0,49

Compactacao de aterro a 100% do proc-
tor normal

124.110,00M30404
31.500,00 3,94

3.439,17Reconformacao da plataforma HA0405
218,3615,75

905.649,79REVESTIMENTO PRIMÁRIO05
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Escavacao e carga de material de

jazida com trator de 97kW e car-

regadeira de 1,72m3

73.289.85M30501
3,5920.415,00

Transporte com caminhao basculante de
12m3 - rodovia em leito natural

215.939,59T.KM0502
0,79273.341,25

Transporte com caminhao basculante de
12m3 rodovia pavimentada

535.748.85T.KM0503
1.093.365,00 0,49

Compactacao de aterro a 100% do proc-
tor normal

80.671,50M30504
20.475,00 3,94

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 3.991.369,4706

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM

A.A.U.Q
2.071.707,770601

M2 21.875,00Imprimacao com asfalto diluido060101
87.500,00 0,25

17.819,39Pintura de ligacao M2060102
93.786,28 0,19

Usinagem de areia-asfalto a quente -
faixa A - areia comercial

920.157.00T060103
7.525,00 122,28

Areia asfalto a quente - faixa A - areia
comercial

973.584,50T060104
129,387.525,00

Transporte com caminhao basculante de
12m3 rodovia pavimentada

T.KM 138.271,88060105
282.187,50 0,49

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM

C.B.U.Q
1.919.661,700602

2.364,36Imprimacao com asfalto diluido M2
^0201 9.457,44 0,25

13.300.00Pintura de ligacao M2060202
70.000,00 0,19

Usinagem de concreto-asfaltico - faixa A
-  areia e brita comerciais

842.743,44T060203
6.804,00 123,86

Concreto asfaltico - faixa A - areia e bri

ta comercial
936.230.40T060204

6.804,00 137,60

Transporte com caminhao basculante de
12m3 rodovia pavimentada

125.023,50T.KM060205
255.150,00 0,49

4.384.463,94AQUISICAO DO MATERIAL BE
TUMINOSO

07

Aquisição de asfalto diluido tipo CM-

30 ja incluso o transporte e ICMS
665.812.88T0701

116,35 5.722,50

Aquisição de emulsão asfaltica RR IC

ja incluso transporte e ICMS
214.732,71T0702

73,71 2.913,21

Aquisição de cimento asfaltico CAP

50/70 ja incluso transporte e ICMS
3.503.918,35T0703

964,26 3.633,79
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTiCUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

10.093.132,15TOTAL

Buriticupu/MA, 03 de janeiro de 2022.

Secretário Municip; Obras/^/Urbanismo
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU/MA
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ Na 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 029/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89. II, “a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pelo presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o senhor JOSIAS DA SILVA COSTA, portador do RG n°

061323862017-6 SSP/MA e CPF n® 752.035.883-68, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU. ESTADO DO

MARANHÃO, em 08 de janeiro de 202 lâ ,

\

João Carli^Ieixeira da Silva
PrefeitÃ Municipal

Rua São Raimundo, n» 01, CEP: 65.393-000 - Centro  - BuritIcupu/MA
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CONVOCACÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Peto presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede
na Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da
CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.® 028/2021,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme ar. 25 do Decreto
Municipal n.^ 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 020/2021*SRP, convoca a empresa J, C.
CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNPJ n.Q 04.345.274/0001-73, sediada na Av.
Coronel Raimundo Moreira Lima, n.° 40, CEP 65.690-000, Tamborll, Colinas/MA,
representada por seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.^ 315.580.853-15 e C. I. n.®
73001978 SSP/MA, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para Registro de
Preços para eventual contratação de pessoa(s) Juridica(s) para prestação de serviços
de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfálüco de
vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.s 020/2021-SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções.
Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 07 de julho de 2021.

IM O
residente da CPL/PMB

GERENCIADOR

RECEBÍ EM, / /2021

Assinado deforma digita! por JAIR
SOUSA:3S1S808S315
Dados: 2021.07.0712á4;S3 -03’00'

J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI
CNPJ n.9 04.345.274/0001-73

JAIR
SOUSA:35158085315

PREfiÊITUpA*
Rua 15de NovemDro. 229 -Centro. Bacabal ● MA. 65700-000

Teletone (99) 3621-0533 » I ® i ●
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.& 202104060101/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.Q 020/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 040601/2021

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA, através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da
CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.- 028/2021,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme ar. 25 do Decreto
Municipal n.- 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabat considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 020/2021-SRP. para Registro de Preços para
eventual contratação de pessoa(s) |urídlca(s) para prestação de sendços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de
vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, bem como, a classificação das
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços das
empresas signatárias, vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, suJeltando-se as partes às normas regidas pela Lei
Federal n.^ 10.520/2002, Lei Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Municipal n.^ 1.384/2019, Decreto Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.®
683/2020. seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.® 8.666/93.

RESOLVE

Registrar os preços do serviço proposto pela empresa J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA
ElRELi sob CNPJ n.® 04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel Raimundo Moreira
Lima, n.® 40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA, representada por seu Proprietário o Sr.
JAIR SOUSA sob CPF n.® 315.580.853-15 e C. I. n,® 73001978 SSP/MA, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por Item, atendendo às
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Le! Federal n.® 10.520/2002, Lei
Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.® 1,384/2019, Decre^
Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020, seguindo subsidiariamente
disposições da Lei Federal n.® 8,666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo
prazo de 12 [doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro
de Preços para eventual contratação de pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de
serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento

PREFflTüRAn
Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacaoal - M/V 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, de acordo com as

especificações contidas no ANEXO 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.a 020/2021-

SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pela(s) empresa(s) Iicitante(s) classificada(s) em is (primeiro) lugar,
conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 040601/2021.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solícitantes
promover os serviços de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - 0 gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no Decreto Municipal
n.2 692/2020.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO desta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em
conformidade com a Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - 0 prazo para o serviço deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, e as demais de acordo com o Termo
de Referência (ANEXO i) do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo períodoN^^
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçâo-flnanceira
inicial deste instrumento;

V

i,'ÇREFElTÜRA
Rua 15 de Novembro. 229 - Cenlro. Bacabai - MA. 65700-000

Telelone (99)3621-0533 * J « « I ® J«
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Parágrafo Segundo ~ 05 preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o Órgão Gerenciador, solicitaró ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) 0 Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) 0 preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Serviço decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Ór^o Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, consíderando-
se cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação
as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES r\
Parágrafo Primeiro - 0 descumprlmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação'
das penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

PREFEITURA

Rua 15de Movembro. 229 -Centro. Bacabai -MA 65700-000
Telefone {99)3621-0533

0  I ^ I «
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Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade;

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licltatórlo, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
Justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n.® 8.666, de 1993, Decreto Municipal n.s 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal
n.2 607/2019 e Decreto Municipal n.® 692/2020;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde
que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, conforme Art 20®, § 3® do Decreto Municipal n.®
692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art 20®, § 4® do Decreto Municipal n.®
692/2020:

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.® 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações Já previstas para o órgão gerenciado^
participantes ou Já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de fkf
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n® 2957/2011 - P);

Rua 15ae NovemDro. 229 *Cen(ro. Bacaoal - MA. 65700-000
Telefone (99)3621-0633
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Parágrafo Sexto < Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo SéÜmo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e Justlflcadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de
Registro de Preços - ARP no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Bacabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro
de Preços - ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 020/2021-
SRP e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata de Registro de Preços
-ARP;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no serviço caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal
n.9 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.- 607/2019, Decreto Municipal n.s
692/2020, e as Leis Federais n.- 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas  e lances apresentados e homologados
no certame licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitário^
respectivos fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.- 692/2020. “

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

L RREPEITUPA
Rua iSoeNovemDfO 229 -Centro, Bacaoai -MA 05700-000
Telefone (99)3021-0533
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Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 07 de julho de 2021

/

AMDRIM^ASClMENtO
residente aa CPL/PMB
GERENCIADOR

Assinado de forma digital por JAIR

SOUSA:35158085315 oados: 2021.07.0712á5:i e-oaw

J. C. CONSTRUÇÕES £ IMOBILIÁRIA EIRELI
CNPJ n.e 04.345.274/0001-73

JAIR SOUSA
CPFn.B 315.580.853-15

C. I.n.9 73001978 SSP/MA
Proprietário
DETENTORA

JAIR

TESTEMUNHAS:

1. V —27ZnMJÀkWÚ.
RG/CPFr Ò ^ ÓÕ r^RG/CPF: \ Si^

PREFEIT.URA

● J*
Rua t5oe NovemOfo 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
© I ® J ®
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ANEXOU
REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.a 202104060101/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.s 020/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.« 040601/2021
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.^
202104060101/2021. celebrada entre a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.
tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a empresa
que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.s 020/2021-
SRP.

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídlca(s) para
prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e
recapeamento asfáltíco de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA

QUADRO 1 ~ DADOS DA EMPRESA DETENTORA
L C CONSTRUCÕESTiMOBIL! ARlA EIRELI

CNPI n.Q 04,345,274/0001-73 Telefone/Fax: Í98) 98875-5466
Endereço: Av. Coronel Raimundo Moreira Lima
n»^ 40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA '  E-mall: jccoUnas.transportes@hotmail.com

UADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS
lUNlD.I QUANT, I VLR. UNITÁRIO í VLR. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, SOB DEMANDA, DA PAVIMENTAÇÃO E
RECAPEAMENTO ASFÁLTÍCO DE VIAS PÚBLICAS DA SEDE DQ MUNICÍPIO DE BACABAL/MA
SERVIÇOS INIQAIS E PRELIMINARES

DESCRITO

R$ 1.212,21

ITEM
«* ●*01

01
Taxa doCREA0101 UN R$1,00 217,05i R$ 217,05
Placa de obra em chapa de aço
galvanizado, instalada
INSTALACÃO~DE CANTEIRO DE OBRA ~

M20102 R$3,00 331,72 R$ 995,16

02 RS 61,077,74
Instalação de campo e alojamento
(aluguel de dormitório e área para guarda
de equipamentos)

0201 MES 6,00 R$ 8.303,26 RS 49.819.56

Mobilização e desmobilização de
equipamentos

0202 UN 2,00 R$ 6.079,09 R$ 12.158,18

LIMPEZA DA AREA03 R$ 474.337,504

Limpeza mecanizada de camada vegetal,
vegetação e pequenas arvores (diâmetro
de tronco menor que 0,20m), com trator
de esteiras

M20301 315000,00 RS R$ 126.000,000,40
i<f

Desmatamento, destocamento e limpeza
de mecanizada de arvores de diâmetro até
O.lSm

M20302 210000,00 RS 035 R$ 73.500,00

L RREFEíTURA
Rua 15 ce Novemoro. 229 -Cenlro. Bacaoai ● MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
o
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0303 Expurgo de jazida M3 63000,00 RS RS 137.970,002,19

Transporte com caminhão basculante de
12m3' rodovia em leito natural0304 T.KM 173250,00 RS 0,79 RS 136.867,50

04 TERRAPLENAGEM R$ 1.099,140,84
Escavação e carga de material de jazida
com trator de 97kW e carregadeira de
l,72m3

0401 M3 RS78750,00 RS 282.712,503,59

Transporte com caminhão basculante de
12m3 ● rodovia em leito natural0402 T.KM 173250,00 RS RS 136.867.500,79

Transporte com caminhão basculante de
12m3 - rodovia pavimentada

0403 T.KM 866250,00 RS RS 424.462,500,49

Compactação de aterro a 100% do Procter
Normal M30404 R$ R$ 248.220,0063000,00 3,94

0405 Reconformação da plataforma HA 31,50 RS RS 6.878,34218,36
OS REVESTIMENTO PRIMÁRIO RS 1.811.730,38

Escavação e carga de material de jazida
com trator de 97kW e carregadeira de
l,72m3

0501 M3 40950,00 R$ RS 147.010,503,59

Transporte com caminhão basculante de
12m3 - rodovia em leito natural0502 T.KM 546682,50 R$ RS 431.879,180,79

Transporte com caminhão basculante de
12m3»rodovia pavimentada

0503 T.KM R$ R$2186730,00 1.071.497,700,49

Compactação de aterro a 100% do Procter
Normal
PAVIMENTACXO ASFALTICA
PÃmiÊNTÃçXÕ ^FALTICA EM
AAU.Q

0504 M3 40950,00 RS RS 161.343,003,94
06 R$ 7.982.738,94

R$ 4.143.415,540601

060101 Imprimação com asfalto diluído M2 175000,00 RS RS0,25 43.750,00
Pintura de ligação M2060102 187572,56 RS RS 35.638,790,19
Usinagem de areia asfalto a quente > faixa
A-areia comercial060103 T RS15050,00 RS 1.840.314,00122,28

Areia asfalte a quente - faixa A - areia
comercial T060104 15050,00 RS RS 1.947.169,00129,38

Transporte com caminhão basculante de
12m3 - rodovia pavimentada

T.KM060105 RS RS 276.543,75564375,00 0,49

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM
CB.U.Q

0602 RS 3.839.323,40

imprimação com asfalto diluído M2060201 RS RS 4.728,7218914,88 0,25
Pintura de ligação M2060202 RS RS 26.600,00140000,00 0,19
Usinagem de concreto-asfãltlco - faixa A -
areia e brita comerciais T060203 RS R$ 1.685.486,8813608,00 123,86

Concreto asfáltlco - faixa A - areia e brita
comercial T060204 RS RS 1.872.460,8013608,00 137,60

Transporte com caminhão basculante de
12m3 ● rodovia pavimentada
AQUISICAO
BETUMINOSO

DO MATERIAL

060205 T.KM RS RS 250.047,00510300.00 0,49

R$ 8.768.862,3907

Aquisição de as^ite diluído tipo CM-30 ja
Incluso 0 transporte e ICMS
Aquisição de emulsão asfáltica RR IC já
Incluso transporte e (CMS

T RS 5.722,50 R$ 1.331.625,750701 232,70

T R$ 2.913,21 RS 429.436,290702 147,41

k PREF.eiTURA
Rua 15ae Novembro. 229 -Centro, Bacaoal -MA 65700-000

Telefone {99) 3621-0533 o I ® J o9
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Aquisição de cimento asfáltlco CAP 50/70 ^
já incluso transporte e ICMS

0703 1928,51 R$ 3.633,79 R$ 7.007.800,35

VALOR TOTAL fRSl R$ 20.200.000,00
vinte milhões e duzentos mfl reais

Bacabal/MA, 07 de julho de 2021

r (

Presidente í» CPL/PMB
GERENCIADOR

JAIR Assinado de forma digital por JAIR
- S0USA3S1S8085315

SOUSA:35158085315 oados: 2021.07.0712:3535-03w

). C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELl
CNPJ n.B 04.345.274/0001-73

JAIR SOUSA
CPF 0.9 315.580.853-15

C. 1. n.0 73001978 SSP/MA
Proprietário
DETENTORA

TESTEMUNHAS:

1. ^.^irvTu.^ doi, ̂
RG/cW: f) \lí -^1:200 os/ 5-gO 6?RG/CPF:

I PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229-Ceniro, Bacaoai ● MA 65700-000

Teiefone (99)3621-0533

® ví

● J ●
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 202104060101/2021
PREGÃO ELETRÔNICO n." 020/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 040601/2021
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.“ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacaba!/MA, através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente
da CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.“ 028/2021,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme ar. 25 do Decreto
Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das Secretarias
Municipais do Município de Bacabal e a empresa J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA
EIRELI sob CNPJ n.° 04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel Raimundo Moreira Lima,
n.° 40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA, representada por seu Proprietário o Sr. JAIR
SOUSA sob CPF n.** 315.580.853-15 e C. I. n° 73001978 SSP/MA, que teve seu preço registrado,

face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.® 020/2021-SRP.
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de
serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias
públicas da sede do Município de Bacabal/MA.

 QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA
 J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI

Telefone/Fax: (98) 98875-5466

em

CNPJ a.** 04345.274/0001-73
Endereço: Av. Coronel Raimundo Moreira Lima, n.°
40, CEP 65.690-000, Tamboril, Colinas/MA

QUADRO 2-OBJETOS
{  DESCRIÇÃO

" PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, SOB DEMANDA, DA PAVIMENTAÇAO
E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.
SERVIÇOS INICIAIS E PRELIMINARES

E-mail: jccolinas.transportes@hotmail.com

REGISTRADOS
UNID.I OUANT. I VLR. UNITÁRIOITEM

** 01

01
217,05RS1,00UNTaxa do CREA0101

RS 331,723,00Placa de obra em chapa de aco galvanizado, instalada M20102
INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRA02
Instalação de campo e alojamento (aluguel de doimitórío e área para
guarda de equipamentos)
Mobilização e desmobilizacão de eguipamentos

RS 8.303,26MES 6,000201
RS 6.079,092,00UN0202

LIMPEZA DA AREA
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas arvores
(diâmetro de tronco menor que 020m), com trator de esteiras
Desmatamento, deslocamento e limpeza de mecanizada de arvores de
diâmetro até 0,[5m
Expureo de jazida
Transporte com caminhão basculante de 12m3 - rodovia em leito natural
TERRAPLENAGEM
Escavação e carga de material de jazida com trator de 97kW e
carregadeira de I,72m3
Transporte com caminhão basculante de 12m3 - rodovia em leito latural
Transporte com caminhão Iwsculante de 12m3 - rodovia pavimentada

03
0,40RS315000,00M20301

0,35R$210000,00M20302
2,19RS63000,00M30303
0,79RS173250,00T.KM0304

04
3,59RS78750,00M30401
0,79RS173250,00T.KM0402

M 0,49866250,00T.KM0403

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA 65700*000

Telefone: (99) 3621-0533
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Compactação de aterro a 100% do Proctor Normal0404 M3 63000,00 RS 3,94
Reconformação da plataforma0405 HA 31,50 RS 218,36

05 REVESTIMENTO PRIMÁRIO

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97kW e
carregadeira de 1,72m3

0501 M3 40950,00 RS 3,59

0502 Transporte com caminhão basculanle de 12m3 - rodovia em leito natural

Transporte com caminhão basculame de !2m3 - rodovia pavimentada
546682,50 RS 0,79T.KM

0503 T.KM RS 0,492186730,00
40950,000504 Compactação de aterro a 100% do Proctor Normal RSM3 3,94

PAVIMENTAÇÃO ASFALTiCA

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM A,A.U.Q

06
0601

060101 Imprimação com asfalto diluído RS 0,25M2 175000,00
060102 Pintura de ligação RS 0,19M2 187572,56

Usinagem de areia asfalto a quente - faixa A - areia comercial
Areia asfalto a quente > faixa A - areia comercial

060103 RS 122,28T 15050,00
060104 RS 129,38T 15050.002

060105 Transporte com caminhão basculante de 12m3«rodovia pavimentada
PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM C-RU.Q

0,49564375,00 RST.KM
0602

060201 Imprimação com asfalto diluído RS 0,25M2 18914,88
060202 Pintura de ligação

Usinagem de concreto-asfàltíco - faixa A - areia  e brita comerciais

RS 0,19M2 140000,00
060203 13608.00í RS 123,862T

Concreto asfáltíco > fabca A ●> areia e brita comercial 137,60060204 RST 13608.00I
Transporte com caminhão basculante de 12m3 - rodovia pavimentada
AOUlSICAO DO MATERIAL BETUMINOSO
Aquisição de asfalto diluído tipo CM-30 ja incluso o transporte e ICMS

0702 Aquisição de emulsão asfáltica RR IC lá incluso transporte e ICMS
Aquisição de cimento asfáltíco CAP 50/70 iâ incluso transporte e ICMS

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPUPMB. GERENCIADOR. J. C.^
CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI. CNPJ n.° 04.345.274/0001-73. JAIR SOUSa/\
CPFn.° 315.580.853-15. C. I. n.® 73001978 SSP/MA Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA \J
07dejulhode2021. \í

R$ 0,4T.KM 510300,00
07

RS 5.722,50701 T 232,70
147,41 RS 2.913,2T

RS 3.633,70703 T 1928,512

060205 9

0
1
9

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

nt/M 2021Em,

Nome:

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000
Telefone: (99) 3621-0533
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse https://wv/w.bacabal.ma.gov.br/diario.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'> 202104060101/2021. PREGÃO ELETRÔNICO n.» 020/2021-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.^ 040601/2021. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, cora sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Dacabal/MA, através

da COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.“ 028/2021, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,

conforme art 25 do Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das Secretarias

Municipais do Município de Bacabal e a empresa J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNPJ n.°
04.345.274/0001-73, sediada na Av. Coronel Raimundo Moraira Lima, n.® 40, CEP 65.690-000. Tamboril, CoUnas/MA,

representada por seu Proprietário o Sr. JAIR SOUSA sob CPF n.® 315.580.853-15 e C. I. n.®.73001978 SSP/MA, que teve
seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.® 020/2021-SRP. OBJETO: Registro de F*reços para
eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

J, C. CONSTRUÇÕES E IMOBaiARIA EIREU
Talefone/Fax: (98) 98875-5466CNPJ n.® 04.345.274/0001-73

Endereço: Av. Coronel Raimundo Moreira Uma, n.® 40, CEP
65.690*000, TamborlL Colinas/MA

E-mal): JccoUna5.transportes@hotmail.com

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

VLR.
UNITÁRIODESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORREITVA. SOB DEMANDA, DÁ
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS DA SEDE DO MUNICÍPIO
DE BACABAL/MA

«01**

SERVIÇOS INICIAIS E PRELIMINARES

PrefciUira Municipal do Uacobai - MA. Travessa 15 dc Novembro, 229. Ceniro, FrofeUo £dvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse http$:/AwAv.bacabal.ma.gov.br/diar1oondayiQ39
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1,00UNTaxa do CREA

vroc I

Rubnct-
R$^Placa de obra ero chapa de aço galvanizado. Instalada M2 3,000102

INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRA

iQStaiação de campo e alojamento {aluguel de dormitório e
área para guarda de equipamentos)

R$ 8.303,26MES 6,000201

R$ 6.079,09UN 2,00Mobilização e desmobílização de equlpameiRos0202

03 LIMPEZA DAAREA

Limpeza mecanizada de camada ̂ragetnl, vegetação e
pequenas arvores {diâmetro de tronco menor que 0.20m),
com trator de esteiras

R$ O.dOM2 315000.000301

Desmatamento, dcstocamcnto o limpeza de mecanizada de
arvores de diâmetro até O.lSm

K$0,35210000,00M20302

R$2,19M3 63000,00Expurgo de jazida0303

Transporte com caminhão basculante de 12m3 ● rodovia em
leito natural

R$ 0,79T.KM 173250,000304

04 TERRAPLENAGEM

Escavação e carga de material de jazida coro trator de 97kW
a carregadeira de l,72m3

M3 78750,00 R$3,590401

Transporte com caminhão basculante do 12m3 - rodovia om
leito natural

R$ 0.79T.KM 173250,000402

Transporte com caminhão basodante de 12m3 ● rodovia
pavimentada

R$ 0.49T.KM 866250,000403

R$ 3,94Compactação de aterro a 100% do Procter Normal M3 63000,000404

HA 31,50 R$218,360405 Reconformação da plataforma

OS REVESTIMENTO PRIMÁRIO

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97kW
e carregadeira de l,72m3

M3 40950,00 R$3,590501

Transporte com caminhão basculante de 12m3 ● rodovia em
leito natural

R$0,79T.KM 346682,500502

Transporte com caminhão basculante de 12m3 ● rodovia
pavimentada

T.KM 2186730,00 R$0,490503

Compactação de aterro a 100% do Proctor Normal 40950,00 Ri 3.94M30304

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA06

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM AA.V.Q0601

fmprlmação com asfalto diluído R$0,25M2 175000,00060101

Pintura de ligação M2 187572.56 R$0,19060102

Usinagem de areia asfalto a quente > faixa A * areia
comerciai

R$122,28T 15050.00060103

Areia asfalto a quente ● faixa A - areia comerolal 15050,00 R$129,38T060104

Transporte com caminhão basculante de 12m3 ● rodovia
pavimentada

R$ 0.49T.KM 564375,00060105

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM C.B.U.Q0602

18914,86 R$0,25Imprimação com asfalto diluído M2060201

R$ 0,19M2 140000,00060202 Rntura de ligação

Usinagem de concrctO'asfáltico' faixa A - areia e brita
comerciais

R$ 123,8613608,00T060203

R$ 137.60Concreto asCáltíco * faixa A ● areia o brita comercial T 13606,00060204

Transporte com caminhão basculante de 12m3 - rodovia

pavimentada
T.KM 510300,00 R$0,49060205

AQUlSlCAO DO MATERIAL BETUMINOSO07

Aquisição de asfetto diluído tipo CM'30 ja incluso o
transporte e ICMS

RS 5.722.50232,70T0701

Aquisição dc emulsão asfáltica RR iC já incluso transporte e
ICMS

R$2.913.21T 147,410702

Aquisição tte cimento asfólUco CAP 50/70 Já incluso
transporte c ICMS

1928,51 R$ 3.633,79T0703

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPUPMB. GERENCIADOR. J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIREU.

CNPJ n.® 04.345.274/0001-73. JAIR SOUSA. CPF n.® 315.580.853-15.  C. I. n.« 73001978 SSP/MA. Proprietário.

DETENTORA. Bacabal/MA, 07 dejolho de 2021.

Proreitura Municipal de Bacabal - MA Travessa 15 do Novembro, 229. Cchüd, PreÍGiio Edvaa Brandão
Para consultara veracidade da publicação acesso https://www.bacab3l.ma.gov.br/diarioo5cial/l039
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